
LEI COMPLEMENTAR Nº 95/2014

Câmara Municipal de Aparecida de Goiânia Página 1 de 12

INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS
TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(ALTERADA PELA LC Nº 153 DE 09 DE OUTUBRO DE 2018)

Art. 1º - Esta Lei Complementar institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Trabalhadores
Administrativos da Secretaria de Educação, com lotação exclusiva na Secretaria Municipal de Educação,
sob o regime do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Aparecida de Goiânia, e legislação
complementar pertinente.

 

Art. 2º - Este Plano fundamenta-se em princípios que visam assegurar aos Trabalhadores Administrativos
da Secretaria de Educação a profissionalização e o desenvolvimento de suas competências e atribuições
legais com eficiência, eficácia e efetividade, buscando sempre a melhoria da qualidade da educação básica
do Município.

 

Art. 3º - A concepção da carreira dos Trabalhadores Administrativos da Secretaria de Educação do
Município de Aparecida de Goiânia, instituída por esta Lei, orienta-se pelos seguintes preceitos e
diretrizes básicas:

 

I – gestão partilhada da carreira, entendida como participação de seus integrantes na formulação e gestão
deste Plano, por meio de mecanismos legitimamente constituídos;

II – flexibilidade, importando na garantia da permanente atualização e adequação deste Plano, conforme a
dinâmica do Sistema Educacional e das necessidades e condições do Município;

III – profissionalização e educação permanente, centrada no desenvolvimento das potencialidades dos
servidores, em sua qualificação e realização profissional, articulada e vinculada ao planejamento e ao
alcance dos objetivos institucionais da Administração Municipal;

IV – avaliação de desempenho entendida como processo pedagógico, realizada mediante critérios
objetivos decorrentes das metas institucionais e focada no desenvolvimento profissional;

V – progressão funcional na carreira por meio da valorização dos servidores decorrente de cursos de
formação e capacitações, do tempo de efetivo exercício do cargo e de avaliação de desempenho positiva;

VI – condições ambientais de trabalho adequadas;

VII – promoção de saúde do trabalhador, no sentido de erradicar e prevenir a incidência de doenças
profissionais, por meio da implementação de programa permanente para este fim;
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VIII – incentivo à dedicação exclusiva em um único local de trabalho;

IX – remuneração que assegure situação condigna nos aspectos econômico e social, considerando a
complexidade, a experiência e o nível educacional exigido para o exercício das atribuições e
responsabilidades do cargo e as condições do mercado de trabalho;

X – compromisso solidário, compreendendo que este Plano é um instrumento firmado entre o gestor e
servidores em prol do profissionalismo, da eficiência, da eficácia e da melhoria da qualidade da educação
básica do Município.

Parágrafo único. A Administração Municipal, para a implementação deste Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos, adotará, no que couber, as recomendações e diretrizes previstas na Resolução nº 05, de 03
de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Educação, relativa aos Trabalhadores em Educação, previstos
no inciso III, do Art. 61, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei
Federal nº 12.014, de 06 de agosto de 2009.

 

Art. 4º - Para os fins desta Lei entende-se por:

I – Trabalhador Administrativo da Secretaria de Educação: pessoa legalmente investida em cargo de
provimento efetivo, previsto no Art. 8º e Anexo I, desta Lei.

II – Cargo de Provimento Efetivo: o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a servidor
público e que tenha como características essenciais à criação por lei, número certo, denominação própria,
provimento por concurso público e remuneração pelo Município.

III – Carreira: é a trajetória proposta ao servidor no cargo que ocupa, desde o seu ingresso no cargo até o
desligamento, segundo o desempenho profissional, a escolaridade e/ou profissionalização e o tempo de
exercício no cargo.

IV – Nível: o conjunto de Referências que compõem uma mesma faixa de vencimentos, identificados por
algarismos romanos (I, II, III, IV, V e VI), previstos no Anexo II – Tabela de Vencimentos.

V – Referência: a posição distinta na faixa de vencimentos dentro de cada Nível, identificada pelas letras
A, B, C, D, E, F, G, H, I, J correspondente ao posicionamento do servidor na carreira, em razão do
desempenho e do tempo de exercício no cargo.

VI – Quadro Permanente: o conjunto de cargos de provimento efetivo, estruturados em carreira, na forma
do Art. 8º e do Anexo I, desta Lei.

 

Art. 5º - Integram este Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos os seguintes anexos:

I – Anexo I: Cargos de Provimento Efetivo;

II – Anexo II: Tabela de Vencimentos;

III – Anexo III: Enquadramento – Correlação de Cargos;
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IV – Anexo IV: Tabela de Progressão Vertical; e

V – Anexo V: Descrição Sumária dos Cargos e Requisitos para o Ingresso

§1º - O quantitativo dos cargos do Quadro Permanente será o resultante do enquadramento dos servidores
efetivos neste Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos.

§2º - Anualmente, serão fixados, em Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, os quantitativos dos
cargos previstos nesta Lei.

§3º - Ato do Secretário Municipal de Educação definirá o quantitativo de servidores necessários a cada
unidade educacional, de acordo com o número de alunos matriculados e os turnos de funcionamento da
unidade de ensino.

§4º - A descrição detalhada das atribuições dos cargos do Quadro Permanente será objeto de Decreto do
Chefe do Poder Executivo, podendo os mesmos ser desdobrados em funções, sem diferenciação de
vencimentos.

 

Art. 6º - A área de atuação dos Trabalhadores Administrativos da Secretaria de Educação engloba funções
de apoio pedagógico, técnico-administrativo e operacional, as quais se desenvolvem complementarmente
à ação docente nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), nas instituições educacionais de
Ensino Fundamental de Tempo Integral e demais unidades educacionais municipais, compreendendo:

I – preparação e distribuição de merenda ou alimentação para os alunos da Rede;

II – limpeza, higiene, conservação e manutenção da infraestrutura física/material do meio ambiente
educacional;

III – operação de multimeios didáticos (informática, laboratórios, salas de leitura e biblioteca) e apoio
operacional necessário ao funcionamento da unidade educacional;

IV – cuidados com alunos em geral, envolvendo a higiene, o descanso, a alimentação, a convivência, o bem
estar, a locomoção, entre outras necessidades de apoio para o desenvolvimento de suas atividades no
ambiente educacional e a recepção e entrega dos mesmos aos pais e responsáveis;

V – interpretação, em Língua Brasileira de Sinais, das atividades didático-pedagógicas e culturais
desenvolvidas nas instituições de ensino;

VI – atendimento à comunidade, elaboração e execução de projetos de leitura e pesquisa, visando o uso
adequado dos recursos disponibilizados na biblioteca;

VII – organização do acervo bibliográfico, bem como empréstimo de obras literárias e disseminação de
informações pertinentes ao ambiente escolar;

VIII – secretaria escolar e controle de gestão.

Art. 7º - Para garantir a efetivação dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei, deverá ser
instituída, pelo Chefe do Poder Executivo, uma Comissão Paritária, composta por gestores da
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Administração Municipal e pela representação dos servidores da Secretaria Municipal de Educação,
indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Goiás – Sintego.

Parágrafo único. A participação na Comissão Paritária de que trata o caput deste artigo será considerada
como serviço público relevante.

 

                        CAPÍTULO II

                         DOS CARGOS E ESTRUTURA DA CARREIRA

 

Art. 8º - Integram o Quadro Permanente dos Trabalhadores Administrativos da Secretaria de  Educação do
Município de Aparecida de Goiânia, criado por essa Lei, os seguintes cargos de provimento efetivo, com a
respectiva estruturação de carreira:

 

I – Agente Administrativo Educacional (Níveis I, II e III / Referências A até J);

II – Agente de Apoio Educacional (Níveis IV e V / Referências A até J);

III – Agente de Apoio Pedagógico (Níveis V e VI / Referências A até J);

 

Art. 9º - Os cargos criados por esta Lei serão providos mediante concurso público de provas ou de provas
e títulos, conforme disposições do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Aparecida de Goiânia e
legislação complementar pertinente.

§1º - O concurso público de provas ou de provas e títulos pode ser compreendido como a única forma de
ingresso no serviço para o exercício de cargo de provimento efetivo e acesso à carreira dos cargos criados
por esta Lei.

§2º - Além da comprovação de outros requisitos legais, para o provimento e exercício dos cargos efetivos,
o candidato deverá satisfazer, ainda, os requisitos previstos no Anexo V, desta Lei, bem como, atender as
exigências estabelecidas em Regulamento e/ou Edital de concurso público.

 

Art. 10 – Para o ingresso nos cargos que integram o Quadro Permanente dos Trabalhadores
Administrativos da Secretaria de Educação serão exigidos os seguintes níveis de escolaridade,
respectivamente:

I – Agente Administrativo Educacional: Ensino Fundamental completo;

II – Agente de Apoio Educacional: Ensino Médio Completo na modalidade Magistério ou Ensino Médio
Completo e certificado do Prolibras ou CAS (Centro de Capacitação de Profissionais da Educação e
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Atendimento às Pessoas com Surdez) ou Ensino Médio Completo, certificado do Prolibras ou CAS (Centro
de Capacitação de Profissionais da Educação e Atendimento às Pessoas com Surdez) e laudo médico
(audiometria) que comprove surdez; e

III – Agente de Apoio Pedagógico: Curso Superior Completo em Biblioteconomia.

 

Art. 11 – O ingresso na Carreira dar-se-á no Nível e na Referência inicial do cargo.

 

                          CAPÍTULO III

              DA JORNADA DE TRABALHO

 

Art. 12 – A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de que trata esta Lei será de 30 (trinta) horas
semanais.

 

                         CAPÍTULO IV

     DA PROGRESSÃO NA CARREIRA

 

Art. 13 – A Progressão Funcional é a movimentação do servidor na carreira prevista para o cargo que
ocupa e poderá ocorrer mediante:

 

I – Progressão Horizontal;

II – Progressão Vertical.

 

Art. 14 – A Progressão Horizontal do servidor na carreira dar-se-á por merecimento, a cada 2 (dois) anos,
de uma Referência para a subsequente, dentro de um mesmo Nível, em virtude do tempo de efetivo
exercício do cargo, participação efetiva no Programa de Saúde do Trabalhador e avaliação de desempenho
positiva no período, exceto a primeira que deverá ocorrer logo após o término do período do Estágio
Probatório, sendo que:

I – considerar-se-á resultado positivo nas avaliações de desempenho média anual não inferior a 7.0 (sete).

§1º - Fica assegurado aos servidores que já obtiveram Progressão Horizontal, a contagem do prazo
previsto no caput deste artigo, a partir da data da última Progressão Horizontal, que fizeram jus.
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§2º - Para fins da primeira Progressão Horizontal, os servidores enquadrados neste Plano na Referência A,
oriundos de cargos da Lei Municipal nº 2.606/2006 e admitidos após a data de sua vigência ou que não
tenham adquirido Progressão Horizontal na referida Lei, terão o prazo previsto no caput deste artigo,
computado a partir da data de sua admissão.

Art. 15 – O Programa Saúde do Trabalhador tem por objetivo o desenvolvimento das ações de vigilância,
prevenção, promoção e educação em saúde do servidor.

§1º - O servidor deverá realizar, anualmente, avaliação médica, comprovada por meio de laudo médico
competente, visando o diagnóstico e a prevenção de doenças ocupacionais.

§2º - No caso da Administração Municipal não implementar o Programa de Saúde do Trabalhador, ficará o
servidor dispensado do cumprimento da exigência de participação no referido Programa, para fins de
Progressão Funcional.

Art. 16 – A Progressão Vertical nos Níveis do cargo constitui-se em instrumento de valorização do servidor
no efetivo exercício de suas atribuições legais e decorre de sua opção e iniciativa de desenvolvimento
profissional e/ou de sua escolaridade, conforme Anexo IV, desta Lei.

§1º - O Curso de Formação e/ou Aperfeiçoamento, devidamente comprovado para fins de concessão do
Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento não poderá ser utilizado para fins de progressão
vertical.

§2º - Para fins de progressão vertical, o servidor não pode ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02
(dois) anos anteriores à progressão.

§3º - Considerar-se-á resultado positivo, nas avaliações de desempenho, média anual não inferior a 7.0
(sete).

 

Art. 17 – A Progressão Vertical ocorrerá de um Nível para outro subsequente da Tabela de Vencimentos,
mediante requerimento do servidor em atividade, em razão do tempo de efetivo exercício do cargo,
evolução da escolaridade e/ou da profissionalização e avaliação de desempenho positiva no período, nas
seguintes condições:

 

I – o servidor que evoluir na escolaridade e/ou profissionalização exigida para o ingresso no cargo, ao
completar 3 (três) anos de efetivo exercício, poderá pleitear a Progressão Vertical para o Nível seguinte
ao que se encontra, conforme requisitos para o cargo que ocupa, previstos no Anexo IV;

II – após uma Progressão Vertical, o servidor não poderá solicitar uma nova Progressão Vertical no prazo
de 3 (três) anos;

III – o servidor promovido por escolaridade e/ou profissionalização manterá a mesma Referência, em que
se encontrava no Nível anterior.

§1º - Fica assegurado, aos servidores em efetivo exercício dos cargos da Lei nº 2.606/2006 que não
obtiveram Progressão Vertical no cargo até a data de publicação desta Lei, a contagem do prazo previsto
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no inciso I, deste artigo, a partir da data de sua admissão.

§2º - Fica assegurada a contagem do prazo previsto no inciso II deste artigo, ao servidor enquadrado nesta
Lei, a partir da data da última Progressão Vertical que fez jus.

Art. 18 – O tempo em que o servidor se encontrar afastado do exercício do cargo não se computará para o
período de que tratam os artigos 14 e 17 desta Lei, exceto:

I – afastamento remunerado inferior a 90 (noventa) dias;

II – licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias;

III – exercício de cargo em Comissão e Função de Confiança, desde que desempenhada na Prefeitura
Municipal de Aparecida de Goiânia.

Parágrafo único. Os afastamentos remunerados não previstos nos incisos deste artigo suspenderão a
contagem do tempo de exercício no cargo para fins de Progressão Vertical.

                               

 

                                                                 SEÇÃO ÚNICA

               DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

 

Art. 19 – A avaliação é o aferimento do desempenho do servidor no cumprimento das atribuições do cargo,
permitindo o seu desenvolvimento funcional na carreira.

Art. 20 – A Avaliação de Desempenho será feita de forma contínua e formalizada anualmente, sob a
instrução e orientação da Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Recursos Humanos e da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Aparecida de Goiânia.

 

                                       CAPÍTULO V

            DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

 

Art. 21 – Vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo
que ocupa, no Nível e na Referência em que se posiciona na carreira e pelo cumprimento da carga horária
estabelecida.

§ 1° -  A Administração Municipal  deverá respeitar, garantir e manter os percentuais de diferenciação
entre os níveis estabelecidos no Anexo II – Tabela de Vencimentos, parte integrante desta Lei, para efeito
de correção e/ou atualização salarial, de modo a evitar sua defasagem ao longo dos anos.
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§ 2°  -  Os valores constantes no Anexo II  -  Tabela de Vencimentos, parte integrante desta Lei, deverão
ser atualizados/reajustados anualmente, conforme estabelecido no art. 37, inciso X, da constituição
Federal  de 1988, de acordo om os índices oficiais, instituindo-se como data-base  da categoria o mês de
maio.

Art. 22 – Além do vencimento e outras vantagens elencadas no Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Aparecida de Goiânia, o ocupante de cargo efetivo previsto nesta Lei, em atividade, poderá
receber o Adicional de Titularidade, Formação e Aperfeiçoamento.

Art. 23 – O Adicional de Titularidade, Formação e Aperfeiçoamento de que trata o artigo anterior será
calculado sobre o vencimento do servidor no cargo efetivo que ocupa, à razão de:

 

I – 5,0% (cinco por cento) para curso ou cursos de duração total igual ou superior a 180 (cento e oitenta)
horas;

II – 10,0% (dez por cento) para curso ou cursos de duração total igual ou superior a 360 (trezentos e
sessenta) horas;

III – 15,0% (quinze por cento) para curso ou cursos de duração total igual ou superior a 540 (quinhentas e
quarenta) horas;

IV – 20,0% (vinte por cento) para curso ou cursos de duração total igual ou superior a 720 (setecentos e
vinte) horas;

V – 25,0% (vinte e cinco por cento) para curso ou cursos de duração total igual ou superior a 900
(novecentas) horas;

VI – 30,0% (trinta por cento) para curso ou cursos de duração total igual ou superior a 1080 (mil e oitenta)
horas;

§1º - Para efeito de concessão do Adicional de que trata este artigo, o servidor não poderá utilizar o
título/certificado que tenha resultado em concessão de Progressão Vertical nos Graus/Níveis do cargo em
que se encontra posicionado.

§2º - Somente serão considerados para efeito do Adicional de que trata este Artigo, os cursos com duração
mínima de 40 (quarenta) horas, nos quais o servidor tenha obtido aproveitamento igual ou superior a 70 %
(setenta por cento) e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total do
curso e que sejam devidamente comprovados mediante certificado de conclusão, realizados após a data da
posse, exceto os de graduação e especialização.

§3º - O(s) curso(s) apresentado(s) para fins de concessão do Adicional de Titulação, Formação e
Aperfeiçoamento deverá(ão) ter relação com as atribuições do cargo ou função desempenhados pelo
servidor.

§4º -Os totais de horas de que tratam os incisos I e II, deste Artigo, poderão ser alcançados em um só
curso ou pela soma de duração de vários cursos, desde que observado o limite mínimo previsto no §2º,
deste Artigo.
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§5º - Os percentuais constantes dos incisos I, II, III, IV, V e VI, deste Artigo não são cumulativos, sendo
que o maior exclui o menor.

§6º - Não fará jus ao Adicional de Titularidade, Formação e Aperfeiçoamento o servidor em Estágio
Probatório.

§7º - Fica assegurado aos servidores abarcados por esta Lei que assim optarem a manutenção da
percepção do Adicional de Titularidade, previsto no art. 48 da Lei Municipal nº 2.606, de 26 de setembro
de 2006, nos termos e percentuais já percebidos no momento da publicação desta Lei.

 

Art. 24 – O Adicional de Titularidade, Formação e Aperfeiçoamento integra a remuneração do servidor
para efeito de férias, licenças e afastamentos remunerados, incorporando-se aos vencimentos para efeito
de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 25 – Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentará, no que couber, a concessão do Adicional de
Titularidade, Formação e Aperfeiçoamento aos servidores integrantes deste Plano.

 

                              CAPÍTULO VI

                     DO ENQUADRAMENTO

 

Art. 26 – Os servidores lotados e prestando serviço na Secretaria Municipal de Educação, ocupantes de
cargos de Auxiliar de Serviços Diversos, Intérprete de Libras, Instrutor Surdo e Analista de Cultura e
Desporto poderão ser enquadrados, respectivamente, nos cargos de Agente Administrativo Educacional,
Agente de Apoio Educacional e Agente de Apoio Pedagógico, mantidas as funções/atribuições dos
respectivos cargos que exercem, o Grau/Nível correspondente e a Referência, computada a partir da data
de admissão, para fins de enquadramento, resguardando ao servidor todos os seus direitos e benefícios
adquiridos.

Parágrafo único. O enquadramento a que se refere o caput deste artigo dar-se-á mediante opção expressa
do servidor, em caráter definitivo, por meio de um Termo de Opção, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias, a partir da data de publicação desta Lei.

 

Art. 27 - Caberá ao servidor que se julgar prejudicado com o enquadramento, o direito de requerer revisão
do ato que o enquadrou, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data que teve ciência, cujos
pedidos de revisão serão avaliados e definidos pelo Secretário Municipal de Educação, após instrução de
processo próprio e parecer da Procuradoria Geral do Município.  

 

Art. 28 – No enquadramento dos aposentados e pensionistas, deverá ser considerado o cargo que o
servidor exercia ao ato de sua aposentadoria, observado o disposto nos artigos 26 e 27, desta Lei.
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Art. 29 – As dúvidas e casos omissos porventura observados na efetivação do enquadramento dos
servidores serão analisados, mediante requerimento do servidor ao Secretário Municipal de Educação.

 

                     CAPÍTULO VII

         DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 30 – Os servidores de que trata esta Lei farão jus aos direitos e vantagens pecuniárias previstas no
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Aparecida de Goiânia, sem prejuízo de outros adicionais
relacionados a indenizações, gratificações, auxílios, previdência ou assistência social, previstos em
legislação específica.

 

Art. 31 – As licenças remuneradas e as concedidas para o exercício de mandato eletivo ou de dirigente de
entidade sindical serão consideradas como efetivo exercício do cargo, nos termos do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, vedada a suspensão do pagamento de adicionais salariais permanentes.

 

Art. 32 – Os ocupantes de cargos criados por esta Lei, que percebam até 2 (dois) salários mínimos, com
lotação exclusiva na Secretaria Municipal da Educação, farão jus ao Auxílio Transporte, conforme disposto
em Lei específica.

 

Art. 33 – A função de Secretário-Geral de instituição educacional deverá ser exercida por servidor efetivo
e estável, podendo ser professor ou ocupante de cargo criado por esta Lei, com, no mínimo, Ensino Médio
completo e lotação há mais de 1 (um) ano na respectiva unidade, desde que obedecidos os demais
requisitos da Lei Municipal nº 2.861/2009 que institui normas para a gestão democrática nas Unidades
Escolares e Centros Municipais de Educação Infantil do Município de Aparecida de Goiânia.

 

Art. 34 – O servidor ocupante dos cargos de Agente de Apoio Educacional e Agente de Apoio Pedagógico,
em decorrência da função que exercem, farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias e
15 (quinze) dias de recesso escolar.

§1º - Desde que, no exercício exclusivo de atividades de apoio e auxílio à docência nas Instituições de
Ensino da Rede, o Agente de Apoio Educacional e o Agente de Apoio Pedagógico deverão gozar férias
anuais no mês de julho.

§2º - Só fará jus ao recesso escolar previsto no caput deste artigo, o Agente de Apoio Educacional e o
Agente de Apoio Pedagógico que estiverem em efetivo exercício de atividades de apoio e de auxílio à
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docência nas Escolas Municipais, nos Centros Municipais de Educação Infantil, bem como, nas Unidades
de Ensino Conveniadas ao Município.

§3º - O recesso escolar do Agente de Apoio Educacional e do Agente de Apoio Pedagógico deverá ocorrer
no mês de janeiro, antes do início de um novo período letivo.

Art. 35 – Nenhuma redução de vencimento acrescido de vantagens pecuniárias permanentes, provento ou
pensão poderá resultar da aplicação desta Lei.

 

Art. 36 – No estrito interesse da Administração, poderá haver, mediante contrato temporário, substituição
do Trabalhador Administrativo da Educação, de que trata esta Lei, nos casos de licença à gestante e à
adotante, licença médica superior a 15 (quinze) dias e licença prêmio por assiduidade.

Parágrafo único. Na contratação de substituto, observar-se-á o que dispõe a Constituição Federal e a
legislação municipal que disciplina a matéria.

 

Art. 37 – O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber no prazo de 90 (noventa) dias,
contados da data de sua publicação.

 

Art. 38 – É vedado o remanejamento ou a cessão de servidor ocupante de cargo de que trata este Plano
para outros Órgãos ou Entidades da Administração Municipal, exceto para o exercício de cargo em
comissão de direção e assessoramento superior.

 

Art. 39 – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas à conta do Orçamento Geral do
Município, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais de natureza
suplementar ou especial e remanejar as dotações orçamentárias do exercício de 2014 necessários ao
cumprimento desta Lei.

 

Art. 40 – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições contrárias.

                       

                               Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida Goiânia, Estado de Goiás, aos
17 dias  do mês de Outubro do ano de 2014.
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LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA

Prefeito Municipal


